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COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Lei n° 149/2023 
Relator: Vereador Douglas Henrique de Azevedo Terra - SDD 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Vinicius Guilherme 
Simili, cujo objeto é assegurar às mulheres o direito de terem como acompanhante 
uma pessoa de sua livre escolha durante consultas e exames em geral nos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados no Município de Assis. 

Constata-se que, o objetivo do projeto de lei é assegurar o direito das 

mulheres de terem acompanhante, uma pessoa de sua escolha, nas consultas e 

exames em geral nos estabelecimentos públicos e privados de saúde no Município 

de Assis.  

Afirma-se que, o presente projeto não pretende regular o exercício da 

atuação do médico, e sim prevenir denúncias formalizadas por pacientes, relativas 

a crimes de natureza sexual, supostamente ocorridas durante exames. Assim, 

preserva-se a relação médicopaciente, resguardando falsas interpretações que 

poderiam resultar em denúncias, tão frequentes nos últimos anos. 

Quanto à área de Cidadania, sobre a saúde, verifica-se que a proposta 

é de notório interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Douglas Henrique de Azevedo Terra  
Relator 
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